
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador LÚCIO COSTA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja renovada a
pintura externa e a placa de identificação da
UBS Jardim Vista Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que a presente propositura visa atender às reivindicações dos munícipes que motivam-se
no fato de que a UBS Jardim Vista Alegre encontra-se com sua placa da fachada e com o aspecto geral
externo apresentando um desgaste temporal, trazendo uma visão de abandono da mesma.
 
Considerando que a UBS nescessita urgentemente da atenção do governo municipal, visto que está sem
manutenção há muitos anos.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de junho de 2025.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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